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CAMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 

RESOLVE 

()JET° DE RESOLUÇÃO N.00 4/85 

Revogar a REsoLuao N2 05/83, que 

instituiu a "Tribuna Livre" na Ca 

mara Municipal de Sarandi. 

Art, 12 — Pica Revogada, por forget desta, a Resolução nQ 05/83,de 

13 de maio de 1983, que instituiu a "TRIBUNA LIVRE", ma 

Camara Municipal de Sarandi, em todo sea Teor. 

Art. 22 — Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação 

Art. 32 — Ficam revogados todos os artigos da Resolução n205/83 e 

outras disposiOes em contrario. 

Sala das SessOes da -Camara Municipal, aos 14 dias do 

lees de maio do ano de 1985. 

Algoio Pagliotto 
.Autor. 

JUSTIFICATIVA: Considerando os iltimos acontecimentos ocorridos 
nas participagiies de oradores na Tribuna Livre da Camara, como 
pecificamente, 1103 caso da participação do Dr. Denny, representante 
dos estudantes do Colggio Olavo Bilac, que entre outras coisas, 0
chair= os politicos de corruptos. 

:Considerando que os verdadeiros representantes do 0
Povo de 'Dada MUnicipio e de todas as classes, ego os Vereadores. 

:Considerando que a Tribuna vem inieertendo as condi—
Oes dos Legisladores que ao inves de reolamar em name do povo 4 o 
povo, quem esta reclamando am nome do vereador e muitas reclamando, 
inclusiva do Vereador, não vejo o porque... permanecer instituida 
a Tribuna Livre nesta Casa de Leis, que deveria falar para os muniA. 
apes ouvirem, e pelo contrgrio, ego os munioipes quem estio vindo 
falar para os vereadores auvirem... numa demonstração de que nOs * 
não estamos os representando bem. 
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cão designo 
o Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARUM 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Justiça e Redação 

Presidente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-
relator do Projeto de Lei N.o 
Jose Fernandes de Araújo 

44kazciy 
dente da Comissão 

PARECER 

A Comisso de Justiça e Redagio, anAlizando 

o Projeto de Resolugao nsl 04/85, e sua justificativa, esta oomissgo 

nada tem a se opor, porque se trata de uma materia que estg ampara—

da 'ia-  Complementar ni/ 02, de 18 de junho de 1973, ariigo 49;' § 

211, 0 Parecer e tavorgva, reha agora a deoisgo do Soberano Plend 

rio sobre a materioLem questao. 

Sala das ComissEes Permanentes da Otimara Mu 

micipal, aos 16 dias do as de maio do ano de 1985. 

/egat:030 deenTAlenCar 

%ea 

Presidente 

Jose F 
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- tj4iies de Araujo 

Relator 

Alecio Paglio to 

Membro 
FLS. 
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CÂMARA MUNICIPAL    DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

Mao Apresentado em 

(a) - Funcionário responsável 

Seção de Expediente 

Aprovado em 

Deferido em 

Atendido - Oficio N.o 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Bother Presidenta 

I / / 
/ / 

O infrapaseinados Yereader ace Assento 
Claus ituii0ipa1t no uso de suss stribmigUs legate, rover iimmiswque 

ollio o Projeto de Issoluwie mA 04/10, de satoria do, Vereador Aliole Poo 

ghetto, dispensado de sea reds40 Mai, tende es vista que o &Wide' 

Projeto de Bissau* mio reoebea emend* ea moditioagles ea sua Reda9161

Bala das Semites da Ober* leulteipalp *Os 
24 dies do Ras do Male do an* do 198S• 

G. 
fr ‘
P: 

FLS. :r 
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